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República Federativa do Brasil
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DOS VEREADORES DE INDEPENDÊNCIA



PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 01, de 05 de junho de 2023.
(Origem Legislativa)


Altera o § 2°, inciso IV e § 3° do Art. 16, e o Anexo I da Lei 1.554 de 17 de dezembro de 2003.

[bookmark: _GoBack]Art. 1° Fica alterado o § 2°, inciso IV e § 3° do Art. 16 da Lei 1.554 de 17 de dezembro de 2003, passando a vigorar com a nova redação;

Art. 16 ...
§2° Fica prejudicado o merecimento, acarretando a prorrogação da contagem de tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o servidor:
I - ...
II...
III...
IV – completar dez atrasos de comparecimento ao serviço, estabelecendo-se tolerância de até dez minutos para cada registro, tanto para a entrada, quanto para a saída antecipada, em relação à sua jornada de trabalho.

§3° Para cada incorrência nos incisos previstos no parágrafo anterior, prorrogar-se-á em doze meses ao período aquisitivo para a contagem do tempo para fins de promoção.	
	
Art. 2° Fica alterado o Anexo I, quanto aos requisitos para provimento do cargo efetivo de Secretário Administrativo para que passa a constar como 

A) Escolaridade: Ensino Médio Completo;
B) Idade: mínimo de 18 anos.
	
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo a nova redação do Artigo 16, com efeitos retroativos à 01 de outubro de 2021.




	Plenário Francisco Borges Farias, 05 de junho de 2023.


Rosane Maria Cezar Fim
Presidente.




Mensagem ao Projeto de Lei Ordinária nº 01, de 05 de junho de 2023.
(Origem Legislativa)



		Senhores Vereadores,
Senhora Vereadora,



		O presente Projeto de Lei Ordinária justifica-se para dar nova redação ao texto legal, no que tange às saídas antecipadas e chegada em atraso dos servidores efetivos do Legislativo Municipal, tendo em vista a instituição do registo de ponto eletrônico para os servidores efetivos, conforme Resolução da Presidência n° 01 de 30 de setembro de 2021, ainda promove a alteração dos requisitos para provimento do cargo efetivo de Secretário Administrativo também do Poder Legislativo no quesito escolaridade e idade, tendo em vista a necessidade de concurso para preenchimento desta vaga. 
		

Plenário Francisco Borges Farias, 05 de junho de 2023



Rosane Maria Cezar Fim 
Presidente.
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